
 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS 

  
DECRETO N.º 40/2018, DE 30 DE MAIO DE 2018. 

 
Dispõe sobre Ponto Facultativo no Âmbito 
da Administração Pública Municipal, e dá 
outras providências.   

 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no inciso VI do art. 65 da Lei 
Orgânica do Município, dentro da contextualização da 
razoabilidade administrativa da sensibilidade com a 
cultura da população e da cidadania, efetua as 
seguintes considerações 
Considerando os princípios da publicidade e da 
universalidade das ações públicas; 
Considerando os princípios da supremacia do 
interesse público e da finalidade; 
Considerando os postulados da legalidade, eficiência 
e da transparência; 
Considerando a falta de combustíveis nos postos do 
município, pelo motivo da greve geral dos 
caminhoneiros, o que prejudica as ações que 
dependem de transportes; 
Considerando que esta quinta-feira (31/05/2018), já é 
feriado de Corpus Christi. 
Considerando a satisfação dos servidores públicos 
municipais, no exercício de suas obrigações com a 
família e com a sociedade e na formação do capital 
humano e social; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica DECRETADO, Ponto Facultativo, no 
âmbito da Administração Municipal, no dia 01 de junho 
de 2018 (Sexta-Feira). 
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica 
aos Órgãos e entidades públicas municipais que, por 
natureza, exijam plantão permanente. 
Parágrafo Único – Os titulares dos órgãos e entidades 
abrangidas por este artigo deverão manter os serviços 
funcionando normalmente, no dia 01 de junho de 
2018, (sexta-feira). 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Montanhas/RN, 30 de maio de 2018. 

 
Manuel Gustavo de Araújo Moreira 

Prefeito Municipal 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS 

Termo de Convocação 
A Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital 01/2018, nas 
Disposições Preliminares, 1.3 e 1.5, 
convoca todos os candidatos que 
apresentaram os currículos, comparecerem 
para realizarem a etapa de entrevista, que 
ocorrerá no local e dias abaixo citados: 
1º DIA: 05/06/2018 
CARGO NIVEL SUPERIOR: Professor 
Horário: 8h às 12h e 13h às 17h 
Local: Ginásio Poliesportivo o Pilãozão 
Endereço: Rua João Moreira, 280 – Centro 
– Montanhas/RN 
2º DIA: 06/06/2018 
CARGO NIVEL SUPERIOR: Assistente 
Social, Enfermeiro, Pedagogo, 
Fonoaudiólogo, Veterinário, Médico, 
Educador Físico, Advogado, Psicólogo, 
Dentista, Nutricionista e Fisioterapeuta. 
Horário: 8h às 12h e 13h às 17h 
Local: Ginásio Poliesportivo o Pilãozão 
Endereço:  Rua João Moreira, 280 – Centro 
– Montanhas/RN 
3º DIA: 07/06/2018 
CARGO NIVEL MÉDIO: Recepcionista, 
ASB, visitador, facilitador, agente de 
endemias, entrevistador, eletricista, Auxiliar 
de Farmácia, Técnico de Enfermagem, 
Auxiliar Administrativo, Digitador e 
Orientador. 
Horário: 8h às 12h e 13h às 17h 
Local: Ginásio Poliesportivo o Pilãozão 
Endereço: Rua João Moreira, 280 – Centro 
– Montanhas/RN 
4º DIA: 08/06/2018 
CARGO NIVEL FUNDAMENTAL: 
Tratorista, Coveiro, Pintor, Operador de 
Motoniveladora, Motorista, Motorista, 
Pedreiro e Auxiliar de Mecânico. 



 

 
Horário: 8h às 12h e 13h às 17h 
Local: Ginásio Poliesportivo o Pilãozão 
Endereço: Rua João Moreira, 280 – Centro 
– Montanhas/RN 
5º DIA: 11/06/2018 
CARGO NIVEL FUNDAMENTAL: ASG 
Horário: 8h às 12h e 13h às 17h 
Local: Ginásio Poliesportivo o Pilãozão 
Endereço: Rua João Moreira, 280 – Centro 
– Montanhas/RN 
6º DIA: 12/06/2018 
CARGO NIVEL FUNDAMENTAL: VIGIA 
Horário: 8h às 12h e 13h às 17h 
Local: Ginásio Poliesportivo o Pilãozão 
Endereço: Rua João Moreira, 280 – Centro 
– Montanhas/RN 
OBS.: Informamos que os candidatos 
serão entrevistados por ordem de 
chegada. 
Montanhas, 30 de maio de 2018 
Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado 
 

 


